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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Excepcionalmente, até 30 de julho de 2005, os débitos 

dos segurados contribuintes individuais junto ao Regime Geral de Previdência 

Social, incluídos ou não em notificação fiscal, cujos fatos geradores tenham ocorrido 

de janeiro de 2000 a dezembro de 2004, poderão ser saldados em até 12 (doze) 

parcelas mensais, sem aplicação de juros moratórios e multas.  

§ 1º Para os segurados contribuintes individuais que tenham 

parcelamento de contribuições, fica autorizada a conversão para o parcelamento de 

que trata este artigo. 

§ 2º O parcelamento será automaticamente rescindido caso 

ocorra atraso no pagamento de três parcelas, devendo os valores remanescentes 

sujeitar-se aos critérios  para quitação dos débitos da legislação pertinente. 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A inclusão previdenciária prevista no art. 201, § 12, da 

Constituição Federal será efetivamente alcançada quando forem criadas as 

condições adequadas para que os segurados em débito possam ser reintegrados no 

Regime Geral de Previdência Social. 

Constituem medidas simples que poderão contribuir nesse 

sentido, entre outras: 1) a simplificação de procedimentos para a realização do 

pagamento devido e 2) a supressão de penalidades expressas na aplicação de juros 

moratórios e multas. 

Essas medidas, por sua vez, deverão beneficiar especialmente 

os segurados contribuintes individuais (autônomos, diaristas, etc.), cuja intermitência 

da atividade profissional e da remuneração implica, comumente, a interrupção do 

recolhimento.   
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Tendo isso em perspectiva, a presente proposição defende 

que seja permitido, em caráter excepcional, o pagamento parcelado, em até 12 

vezes, dos débitos dos segurados contribuintes individuais junto ao Regime Geral de 

Previdência Social. 

Para tanto, primeiramente, é fixado prazo de vigência das 

condições especiais de pagamento, ou seja, até 30 de julho de 2005. 

 Em seguida, é estabelecido que os débitos devem estar 

compreendidos entre janeiro de 2000 até dezembro de 2004, perfazendo um período 

de 5 anos para apuração das dívidas correspondentes. 

Posteriormente, é determinada a isenção de juros e multas 

para fins de cômputo dos valores devidos.  

E, por último, a proposição procura assegurar-se do 

cumprimento do pagamento das contribuições devidas nas condições facilitadas que 

prevê, dispondo sobre o cancelamento automático do parcelamento na hipótese de 

atraso  no pagamento de três parcelas mensais.   

Certos da importância e do elevado conteúdo de justiça social 

dessa nossa proposição, esperamos contar com o apoio dos ilustres membros desta 

Casa para garantirmos a sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, em 14  de abril    de 2005. 

 

 

Deputado ALMIR MOURA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

....................................................................................................................................................

...... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

 

....................................................................................................................................................

...... 

 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

....................................................................................................................................................

...... 

 

Seção III  

 Da Previdência Social  

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º 
* Artigo, caput e incisos com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos 

de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, definidos em lei complementar. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e 

para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o 

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 

das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo 

critérios estabelecidos em lei.  
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.  
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um 

salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de contribuição. 
*§ 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

  

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. 
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§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de 

patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder 

a do segurado. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista 

e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades 

fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

privada. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4º deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

....................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................  
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